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DIREITO ADMINISTRATIVO

Prof.ª Franciele Letícia Kühl 

Prof.ª Maria Valentina de Moraes 

Prof. Matheus De Gregori 

 Lei de improbidade Administrativa – Lei nº 

8.429/21

CAPÍTULO I - Da Personalidade  

e da Capacidade

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa 
poderá ser formulado, em caráter antecedente ou 

incidente, pedido de indisponibilidade de bens 

dos réus, a fim de garantir a integral recomposição 
do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de 
enriquecimento ilícito.

§ 1º (Revogado).

§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que 
se refere o caput deste artigo poderá ser formulado 
independentemente da representação de que trata 
o art. 7º desta Lei.

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibili-
dade de bens a que se refere o caput deste artigo 
incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, contas bancárias e aplicações financeiras 

mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais.

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se 
refere o caput deste artigo apenas será deferido me-
diante a demonstração no caso concreto de perigo 
de dano irreparável ou de risco ao resultado útil do 
processo, desde que o juiz se convença da probabili-
dade da ocorrência dos atos descritos na petição ini-
cial com fundamento nos respectivos elementos de 
instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias.

§ 4º A indisponibilidade de bens poderá ser decre-

tada sem a oitiva prévia do réu, sempre que o con-
traditório prévio puder comprovadamente frustrar a 
efetividade da medida ou houver outras circunstân-
cias que recomendem a proteção liminar, não po-
dendo a urgência ser presumida.

§ 5º Se houver mais de um réu na ação, a soma-

tória dos valores declarados indisponíveis não 

poderá superar o montante indicado na petição 

inicial como dano ao erário ou como enriquecimen-
to ilícito.

§ 6º O valor da indisponibilidade considerará a esti-
mativa de dano indicada na petição inicial, permiti-
da a sua substituição por caução idônea, por fiança 
bancária ou por seguro-garantia judicial, a requeri-
mento do réu, bem como a sua readequação duran-
te a instrução do processo.

§ 7º A indisponibilidade de bens de terceiro depen-
derá da demonstração da sua efetiva concorrência 
para os atos ilícitos apurados ou, quando se tratar 
de pessoa jurídica, da instauração de incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica, a ser 
processado na forma da lei processual.

§ 8º Aplica-se à indisponibilidade de bens regida 
por esta Lei, no que for cabível, o regime da tute-
la provisória de urgência da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 9º Da decisão que deferir ou indeferir a medida re-
lativa à indisponibilidade de bens caberá agravo de 
instrumento, nos termos da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil).

§ 10. A indisponibilidade recairá sobre bens que 
assegurem exclusivamente o integral ressarcimen-
to do dano ao erário, sem incidir sobre os valores 
a serem eventualmente aplicados a título de multa 
civil ou sobre acréscimo patrimonial decorrente de 
atividade lícita.

§ 11. A ordem de indisponibilidade de bens deverá 
priorizar veículos de via terrestre, bens imóveis, 

bens móveis em geral, semoventes, navios e ae-

ronaves, ações e quotas de sociedades simples e 

empresárias, pedras e metais preciosos e, apenas 
na inexistência desses, o bloqueio de contas bancá-
rias, de forma a garantir a subsistência do acusado 
e a manutenção da atividade empresária ao longo 
do processo.

§ 12. O juiz, ao apreciar o pedido de indisponibilida-
de de bens do réu a que se refere o caput deste arti-
go, observará os efeitos práticos da decisão, vedada 
a adoção de medida capaz de acarretar prejuízo à 
prestação de serviços públicos.

§ 13. É vedada a decretação de indisponibilidade da 
quantia de até 40 (quarenta) salários mínimos depo-
sitados em caderneta de poupança, em outras apli-
cações financeiras ou em conta corrente.

§ 14. É vedada a decretação de indisponibilidade do 
bem de família do réu, salvo se comprovado que o 

imóvel seja fruto de vantagem patrimonial inde-

vida, conforme descrito no art. 9º desta Lei.

 Lei de improbidade Administrativa – Lei nº Lei 

8.429/21

CAPÍTULO III – Das Penas

Art. 12. Independentemente do ressarcimento 

integral do dano patrimonial, se efetivo, e das san-
ções penais comuns e de responsabilidade, civis e 
administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade su-

jeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo 
com a gravidade do fato: 
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Orientações sobre a estrutura da prova:

A prova de 1ª Fase possui 80 questões de 20 disciplinas
Para obter a aprovação, você precisa acertar metade da prova, o que
corresponde a 40 questões.

5 horas de prova
Isso equivale a uma média de 3 a 4 minutos por questão.

Ordem da prova:

Ética

Filosofia

Direito Constitucional

Direitos Humanos

Direito Eleitoral

Direito Internacional

Direito Financeiro

Direito Tributário

Direito Administrativo

Direito Ambiental

Direito Civil

D. Criança e Adolescente

Direito do Consumidor

Direito Empresarial

Processo Civil

Direito Penal

Processo Penal

Direito Previdenciário

Direito do Trabalho

Processo do Trabalho

01 a 08

09 a 10

11 a 16

17 a 18

19 a 20

21 a 22

23 a 24

25 a 29

30 a 34

35 a 36

37 a 42

43 a 44

45 a 46

47 a 50

51 a 56

57 a 62

63 a 68

69 a 70

71 a 75

76 a 80
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Essa é a esrutura de organização da prova de 1ª Fase. OBS: O caderno de prova não traz a
informação da disciplina. Atente-se!
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PROCESSO DISCIPLINAR

01. FGV - OAB - 22º Exame de Ordem Unificado - Pri-

meira Fase

Assunto: Processo Disciplinar 

Cláudio, advogado inscrito na Seccional da OAB do 
Estado do Rio de Janeiro, praticou infração disciplinar 
em território abrangido pela Seccional da OAB do 
Estado da São Paulo. Após representação do interes-
sado, o Conselho de Ética e Disciplina da Seccional da 
OAB do Estado do Rio de Janeiro instaurou processo 
disciplinar para apuração da infração. Sobre o caso, 
de acordo com o Estatuto da OAB, o Conselho de 
Ética e Disciplina da Seccional da OAB do Estado do 
Rio de Janeiro 
A) não tem competência para punir disciplinarmen-

te Cláudio, pois a competência é exclusivamente 
do Conselho Seccional em cuja base territorial 
tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for co-
metida perante o Conselho Federal. 

B) tem competência para punir disciplinarmente 
Cláudio, pois a competência é exclusivamente do 
Conselho Seccional em que o advogado se encon-
tra inscrito, salvo se a falta for cometida perante o 
Conselho Federal. 

C) tem competência para punir disciplinarmente 
Cláudio, pois a competência é concorrente entre o 
Conselho Seccional em que o advogado se encon-
tra inscrito e o Conselho Seccional em cuja base 
territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta 
for cometida perante o Conselho Federal. 

D) não tem competência para punir disciplinarmente 
Cláudio, pois a competência é exclusivamente do 
Conselho Federal, ainda que a falta não tenha si-
do cometida perante este, quando o advogado for 
inscrito em uma Seccional e a infração tiver ocorri-
do na base territorial de outra.  

02. FGV - OAB - 23º Exame de Ordem Unificado - Pri-

meira Fase 

Assunto: Processo Disciplinar 

Nilza, advogada, responde a processo disciplinar 
perante certo Conselho Seccional da OAB, em razão 
da suposta prática de infração disciplinar que, se 
comprovada, poderá sujeitá-la à sanção de exclusão. 
Sobre o tema, assinale a afirmativa correta. 
A) O processo disciplinar instaurado em face de Nil-

za tramita em sigilo, até o seu término, só tendo 
acesso às suas informações as partes, seus defen-
sores e a autoridade competente. 

B) O processo disciplinar instaurado em face de Nil-
za é público, sendo facultado o acesso aos autos 
a qualquer advogado regularmente inscrito, pa-
ra exercício do controle externo. 

C) O processo disciplinar instaurado em face de Nil-
za é, em regra, público, sendo facultado o acesso 
aos autos a qualquer cidadão. Porém, excepcio-
nalmente, pode ser decretado o sigilo, a critério 
da autoridade processante, quando justificada a 
necessidade de preservação do direito à intimi-
dade. 

D) O processo disciplinar instaurado em face de Nil-
za tramita, em regra, em sigilo, só tendo acesso 
às suas informações as partes, seus defensores e 
a autoridade competente. Torna-se, porém, pú-
blico se o Tribunal de Ética e Disciplina do Conse-
lho decidir suspender Nilza preventivamente. 

03. FGV - OAB - 25º Exame de Ordem Unificado - Pri-

meira Fase 

Assunto: Processo Disciplinar  

Lina, cidadã que não exerce a advocacia, deseja ende-
reçar à presidência de certa Subseção da OAB repre-
sentação pela instauração de processo disciplinar em 
face de determinado advogado, pelo cometimento 
de infrações éticas. Assim, ela busca se informar sobre 
como pode oferecer tal representação e qual a forma 
adequada para tanto. De acordo com o disposto no 
Código de Ética e Disciplina da OAB, Lina poderá 
oferecer representação pela instauração de processo 
disciplinar em face do advogado, mas 

A) Deve endereçá-la ao presidente do respectivo Con-
selho Seccional, uma vez que receber e processar 
representações com tal conteúdo não se inclui en-
tre as atribuições das Subseções. A representação 
poderá ser realizada por escrito ou verbalmente, 
com ou sem identificação do representante. 

B) Deve formulá-la ao presidente do Conselho Seccio-
nal ou ao presidente da Subseção. A representação 
poderá ser realizada por escrito ou verbalmente, 
mas é necessária a identificação do representante, 
sob pena de não ser considerada fonte idônea. 

C) Deve endereçá-la ao presidente do respectivo Con-
selho Seccional, uma vez que não se inclui entre as 
atribuições das Subseções receber e processar re-
presentações com tal conteúdo. A representação 
deverá ser realizada por escrito, não sendo consi-
deradas fontes idôneas as representações verbais 
ou sem identificação do representante. 

D) Deve formulá-la ao presidente do Conselho Seccio-
nal ou ao presidente da Subseção. A representação 
poderá ser realizada por escrito ou verbalmente, 
com ou sem identificação do representante. Será 
considerada fonte idônea ainda que oferecida sem 
a identificação do representante. 

04. FGV - OAB - 29º Exame de Ordem Unificado - Pri-

meira Fase 

Assunto: Recurso de processo disciplinar 
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GABARITO COMENTADO

 Questão 1

Gabarito: A

Comentários:

A) Está correta, pois, de acordo com o art. 70 do Esta-
tuto, o poder de punir disciplinarmente os inscri-
tos na OAB compete exclusivamente ao Conselho 
Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido 
a infração, salvo se a falta for cometida perante o 
Conselho Federal. 

B) Está incorreta, pois, de acordo com o art. 70 do Es-
tatuto, o poder de punir disciplinarmente os inscri-
tos na OAB compete exclusivamente ao Conselho 
Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido 
a infração, salvo se a falta for cometida perante o 
Conselho Federal. 

C) Está incorreta, pois, de acordo com o art. 70 do Es-
tatuto, o poder de punir disciplinarmente os inscri-
tos na OAB compete exclusivamente ao Conselho 
Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido 
a infração, salvo se a falta for cometida perante o 
Conselho Federal. 

D) Está incorreta, pois, de acordo com o art. 70 do Es-
tatuto, o poder de punir disciplinarmente os inscri-
tos na OAB compete exclusivamente ao Conselho 
Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido 
a infração, salvo se a falta for cometida perante o 
Conselho Federal. 

 Questão 2

Gabarito: A

Comentários:  

A) Está correta, pois se trata da literalidade do art. 72, 
§2º, do Código de Ética e Disciplina da OAB, o pro-
cesso disciplinar tramita em sigilo, até o seu térmi-
no.  

B) Está incorreta, o processo disciplinar tramita em si-
gilo.  

C) Está incorreta, conforme explicação da alternativa 
“A”. 

D) Está incorreta, pois o que se torna pública é a sus-
pensão, não o processo disciplinar como um todo.  

 Questão 3 

Gabarito: B

Comentários: 

A) Está incorreta, pois a instauração de processo dis-
ciplinar pode se dar de ofício ou então por repre-
sentação. Quando houver representação, ela será 
formulada ao Presidente do Conselho Secional ou 
ao Presidente da subseção, podendo ser por es-
crito ou verbalmente (deve ser reduzido a termo). 
Ademais, não se considera fonte idônea a denún-
cia anônima, ou seja, é preciso a identificação do 
representante, conforme se extrai da leitura dos 
art. 56 e 55, §2º do Código de Ética e Disciplina da 
OAB. 

B) Está correta, tendo em vista que a instauração de 
processo disciplinar pode se dar de ofício ou então 
por representação. Quando houver representação, 
ela será formulada ao Presidente do Conselho Se-
cional ou ao Presidente da subseção, podendo ser 
por escrito ou verbalmente (deve ser reduzido a 
termo). Ademais, não se considera fonte idônea a 
denúncia anônima, ou seja, é preciso a identifica-
ção do representante, conforme se extrai da leitura 
dos art. 56 e 55, §2º do Código de Ética e Disciplina 
da OAB. 

C) Está incorreta, pois a representação poderá ser for-
mulada ao Presidente do Conselho Seccional ou ao 
Presidente da Subseção, tanto por escrito ou ver-
balmente, neste último caso devendo ser reduzido 
a termo.   Ademais, não são permitidas denúncias 
anônimas, ou seja, é necessária a identificação do 
representante, sob fundamento nos artigos 55, §2º 
e art. 56 Código de Ética e Disciplina da OAB. 

D) Está incorreta, pois não é possível a representação 
sem que se tenha a identificação do representante, 
não sendo considerada idônea a denúncia anôni-
ma, nos termos do art. 55, §2º Código de Ética e 
Disciplina da OAB. 

 Questão 4: 

Gabarito: A

Comentários: 

A) Está correta, pois cabe recurso ao Conselho Fede-
ral de decisões que não tenham sido unânimes e, 
nos casos de decisões unânimes, cabe recurso de 


